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INDICAÇÃO Nº 161/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos do art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis,  que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere corte de árvore na Av Santa Clara, Arlindo Vilaschi,
Viana/ES.

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta, solicitar a avaliação e realização para o corte de uma árvore localizada no
endereço acima mencionado nas proximidades do número 84.  

A  presente  indicação  visa  atender  à  demanda  da  comunidade  local,  que  tem  manifestado
preocupação  quanto  ao  estado  de  uma  árvore  situada  em  via  pública  na  localidade  acima
mencionada. A referida árvore apresenta galhos excessivamente longos e baixos, com potencial para
aƟngir pedestres e a fiação elétrica, além de comprometer a iluminação pública. Em dias de vento ou
chuva forte, a estrutura da árvore pode representar risco de queda de galhos, colocando em risco a
integridade İsica de munícipes e causando danos ao patrimônio público e privado.

O corte  sugerido tem caráter  prevenƟvo  e  visa  garanƟr  a  segurança  da  população,  conforme
orientações técnicas de manejo da arborização urbana.

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder ExecuƟvo para que a demanda seja analisada
com a urgência que o caso requer, e que as providências necessárias sejam tomadas o quanto antes.
Essa situação é extremamente perigosa, podendo causar acidentes graves devido ao número de
pessoas que transitam no local. 
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SUELI PANCIER

Vereadora
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